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Resumo: A expressão “Direito da Comunicação” 
pode parecer muito ampla e trazer diversos signi-
ficados, com enfoques distintos e inúmeras apli-
cações, afinal, em uma sociedade hiperconectada 
e “da Informação” se comunicar é considerado 
algo básico. Contudo, para entender as delimi-
tações deste direito é relevante analisar as suas 
limitações e áreas que o rodeiam, com o intuito 
de não se cometer abusos e harmonizar os direi-
tos em si. Com tais pensamentos em mente é que 
se propõe o presente recorte, uma análise rápida 
com quatro possíveis normas que precisam ser 
analisadas para que exista um Direito da Comu-
nicação mais equalizado e eficiente na realidade 
jurídica. Assim, o artigo  traz uma breve análise 
sobre esse direito, comentando as suas barreiras 
e os balanceamentos necessários com o intuito 
de direcionar a sua aplicação e aperfeiçoá-la ao 
sistema jurídico pátrio.

Palavras-chave: Direito da Comunicação  – Di-
reitos Autorais – Proteção de Dados – Direito ao 
Esquecimento – Direitos da Personalidade.

Abstract: The expression “Media Law” (or “Com-
munication Law”) may seem broad and have 
diverse meanings, with distinct approaches and 
numerous applications, as regarding a hyper-con-
nected and “Information Society”, communicat-
ing is considered something basic. However, in 
order to comprehend the boundaries of this right, 
it is relevant to analyze its constraints and sur-
rounding areas, aiming to prevent abuses and 
to harmonize the rights themselves. With these 
ideas in mind, the present paper proposes a brief 
analysis of four possible norms that should be ex-
amined for a more balanced and efficient Media 
Law. Accordingly, the author provides an overview 
of this right, highlighting its limitations and the 
necessary adjustments to guide its application 
and to foster improvements in the national legal 
system.
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Introdução

O tema Direito da Comunicação é um tema amplo, podendo ser debatido por 
diversos aspectos, pois como bem lembram Aline e Michel Moreira comunicar-se é 
uma ação inerente do ser humano e fundamental para o desenvolvimento do nosso 
atual modelo de sociedade1. Em especial se lembrarmos que essa é a Sociedade da 
Informação2 perante a qual a troca de dados e a efetiva transmissão de conteúdo es-
pecífico no período pós-industrial se concretiza, uma vez que está diretamente ali-
nhada com o “novo paradigma técnico-econômico”.

Assim, ao introduzir um tema tão extenso como o Direito à Comunicação fala-
mos sobre as normas que regem o ato do ser humano se comunicar e viver em socie-
dade, interagir com os seus pares e se expressar perante o mundo. Ato que, per se, já é 
complexo e vasto, mas que ganhou novos relevos com o advento da internet e novas 
tecnologias como a inteligência artificial.

Nesse sentido, é importante trazermos a reflexão de Vitor Blotta sobre o papel 
deste Direito, que se coaduna e complementa ao retro exposto:

“O direito da comunicação pretende também reconstruir, mas agora por um 
diagnóstico crítico e diferenciado da esfera pública política, as pretensões nor-
mativas que devem ser asseguradas como pré-condições institucionais para um 
exercício mais amplo dos potenciais de integração social e de individuação atra-
vés do direito e da política, sem os quais a própria racionalidade da legitimação 
do procedimento democrático se torna prejudicada.”3

Assim, o ato de se comunicar passa a ser um atributo jurídico que está positivado 
em nosso ordenamento não expressamente como Direito da Comunicação, mas em 

	 1.	 MOREIRA, Aline de Oliveira; MOREIRA, Michel de Oliveira. A comunicação como um 
direito humano. Revista Científica Multidisciplinar Núcleo do Conhecimento, ano 05, ed. 06, 
v. 04, p. 17-35, jun. 2020. 

	 2.	 WERTHEIN, Jorge. A sociedade da informação e seus desafios. Ci. Inf., v. 29, n. 2, p. 71-77, 
maio-ago.2000.

	 3.	 BLOTTA, V. O direito da comunicação: uma nova teoria crítica do direito a partir da esfera 
pública política. São Paulo: Fiuza, 2013. p. 20.
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